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Poder Executivo
Licitaçõe  s  

Extrato Contrato nº 076/2022 –Processo nº 121/2022 – Inexigibilidade 030/2022.

Objeto: Contratação de apresentação artística do artista BRUNO CABRAL para o dia 24 de 
Julho de 2022 para Festa de Sant’Ana.

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem.

CNPJ: 18.245.183/0001-70.

Contratado: BRUNO MESQUITA CAMPOS,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.833.929/0001-05,

Situado  à  Rua  Dr  Alcides  Evangelista  Araújo,  N°  195  Bairro  Vicentini  na  cidade  de  Três

Pontas/MG, tem sua escolha firmada Vigência: 14/07/2022 à 14/08/2022

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.
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RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

José Elias Figueiredo, Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, em cumprimento ao que determina o Art. 26, de Lei 8.666/93 e suas alterações, e, conforme

recomendação de parecer jurídico e vistas às justificativas contidas no Processo Administrativo nº 60/2022

RATIFICO a Inexigibilidade nº 12/2022, visando a contratação de  “Contratação de apresentação artística

de” Mato grosso e Mathias”

Contratado: B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, situado a AL BARÃO DE LIMEIRA, 1348,

Campos Eliseos – São Paulo – SP.

CNPJ: 17.796.451/0001-80

Objeto: “Contratação de apresentação artística de Matogrosso e Mathias”

Valor: R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais).

Ficha Orçamentária: 231

Dotação Orçamentária: 02.100.13.392.0402.2194.3.3.90.39.00  – SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

 

Determino a publicação da presente ratificação, no Diário Oficial seguindo as normas vigentes de

publicações oficiais.

Santana da Vargem 15 de Julho de 2022.

José Elias Figueiredo
Prefeito Municipal
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Juridico

PORTARIA Nº.100, DE 15 DE JULHO DE 2022

“Dispõe  sobre  a  substituição  de  Agente  Publico  para

efetuar publicações no Diário Oficial.”

O Prefeito do Município de Santana da Vargem/MG, Estado de Minas Gerais, no

uso de suas atribuições legais,

Art.1º.Em virtude da concessão de “férias” do servidor Paulo Henrique de Oliveira,

fica  designado Karuline  Alexandre  de  Oliveira,  para  substituí-lo  em suas  funções  de

publicação do diário oficial, enquanto perdurar o afastamento do titular.

Art.2º.  Esta Portaria entra  em vigor na data  de sua publicação, retroagindo os

efeitos do dia 13 de julho de 2022.

Santana da Vargem/MG, 15 de julho de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Licitações: Juliano Mendonça Ferreira

Responsável pela diagramação e publicação no site: Karuline Alexandre de Oliveira 
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